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I - títulos:
a) Letras do Tesouro Nacional (LTN): vencimentos em 1º/1/2023, 1º/4/2023,

1º/7/2023, 1º/10/2023, 1º/1/2024, 1º/4/2024, 1º/7/2024, 1º/10/2024, 1º/1/2025,
1º/7/2025 e 1º/1/2026;

b) Notas do Tesouro Nacional, Série B (NTN-B): vencimentos em 15/5/2023,
15/8/2024, 15/5/2025, 15/8/2026, 15/5/2027, 15/8/2028, 15/8/2030, 15/8/2032,
15/5/2035, 15/8/2040, 15/5/2045, 15/8/2050, 15/5/2055 e 15/8/2060;

c) Notas do Tesouro Nacional, Série F (NTN-F): vencimentos em 1º/1/2023,
1º/1/2025, 1º/1/2027, 1º/1/2029, 1º/1/2031 e 1º/1/2033; e

d) Letras Financeiras do Tesouro (LFT): vencimentos em 1º/3/2023, 1º/9/2023,
1º/9/2024, 1º/3/2025, 1º/9/2025, 1º/3/2026, 1º/9/2026, 1º/3/2027, 1º/9/2027 e
1º/3/2028.

II - valor financeiro máximo desta oferta: R$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhões
de reais), observado que, de um mesmo título/vencimento, cada instituição financeira
poderá adquirir, no máximo, 100% do valor de sua(s) proposta(s) aceita(s);

III - preços unitários de venda: os informados pelo Departamento de
Operações do Mercado Aberto (Demab), às 11:30 horas de 1º/8/2022, na página do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) na internet (www.rtm.selic.gov.br);

IV - divulgação do resultado: 1º/8/2022, a partir das 12:30 horas;
V - data de liquidação da venda: 2/8/2022; e
VI - data de liquidação da revenda: 1º /11/2022.
2. Na formulação das propostas, limitadas a 3 (três) por instituição, deverão

ser informados o percentual, com 4 (quatro) casas decimais, a ser aplicado sobre o fator
diário da taxa Selic deduzido de uma unidade e o valor financeiro, em milhares de
reais.

3. As propostas deverão ter curso na aba Ofpub/Ofdealer do Selic, opção
"Lançamento" do submenu "Operações Compromissadas".

4. O resultado será apurado pelo critério de percentual único, acatando-se
todas as propostas com percentual igual ou inferior ao percentual máximo aceito pelo
Banco Central do Brasil, o qual será aplicado a todas as propostas vencedoras.

5. A instituição com proposta aceita deverá informar ao Demab, até as 16:00
horas de 1º/8/2022, o vencimento e o valor financeiro de cada um dos títulos objeto de
sua compra, utilizando o módulo "Lastro" do Selic.

6. O preço unitário da revenda será calculado com a seguinte fórmula:
n m
PUrevenda = PUvenda x P {[(fk - 1) x S/100] +1} - CJ1 x P {[(fk - 1) x
k=1 k=1
q
S/100]+1} - CJ2 x P {[(fk -1) x S/100]+1}
k=1
em que:
I - PUrevenda corresponde ao preço unitário de revenda do título ao Banco

Central do Brasil na data do compromisso, arredondado na oitava casa decimal;
II - PUvenda corresponde ao preço unitário de venda do título pelo Banco

Central do Brasil, conforme definido no primeiro parágrafo, inciso III;
III - f corresponde ao fator diário da taxa Selic, divulgado pelo Banco Central

do Brasil, relativo ao k-ésimo dia útil;
IV - S corresponde ao percentual definido no quarto parágrafo;
V - n corresponde ao número de dias úteis compreendidos entre a data de

liquidação da venda, inclusive, e a data de liquidação da revenda, exclusive;
VI - CJ1 corresponde ao primeiro cupom de juros unitário pago pelo título

durante a vigência do compromisso;
VII - m corresponde ao número de dias úteis compreendidos entre a data de

pagamento do cupom de juros, inclusive, e a data de liquidação da revenda,
exclusive;

VIII - CJ2 corresponde ao segundo cupom de juros unitário pago pelo título
durante a vigência do compromisso;

IX - q corresponde ao número de dias úteis compreendidos entre a data de
pagamento do segundo cupom de juros, inclusive, e a data de liquidação da revenda,
exclusive; e

X - P corresponde ao produtório.
7. Não havendo pagamento de cupom de juros durante a vigência do

compromisso, os valores "CJ1" e "CJ2" contidos na fórmula definida no sexto parágrafo
serão iguais a zero.

8. As operações de que tratam este Comunicado devem ser registradas no
Selic sob o código 1047.

ANDRE DE OLIVEIRA AMANTE
Chefe

COMUNICADO Nº 38.946, DE 1 DE AGOSTO DE 2022

Divulga a Taxa Básica Financeira (TBF), o Redutor
"R" e a Taxa Referencial (TR) relativos a 29 de
julho de 2022.

De acordo com o que determina a Resolução nº 4.624, de 18.1.2018,
comunicamos que a Taxa Básica Financeira (TBF), o Redutor "R" e a Taxa Referencial
(TR) relativos ao período de 29.7.2022 a 29.8.2022 são, respectivamente: 0,9965%
(nove mil, novecentos e sessenta e cinco décimos de milésimo por cento), 1,0082 (um
inteiro e oitenta e dois décimos de milésimo) e 0,1751% (mil, setecentos e cinquenta
e um décimos de milésimo por cento).

ANDRE DE OLIVEIRA AMANTE
Chefe

Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA DE GESTÃO CORPORATIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E
D O C U M E N T AÇ ÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2022 - UASG 370003 - CGLCD/DGI/SE/CGU

Nº Processo: 00190.101834/2022-65.
Dispensa Nº 9/2022. Contratante: COORD-GERAL LICITACAO, CONT.E
D O C U M E N T AC AO.
Contratado: 27.149.997/0001-00 - ECOPENSE COLETA DE RESIDUOS EIRELI. Objeto:
Contratação de serviços continuados de coleta, transporte, tratamento e disposição
final dos resíduos sólidos orgânicos e indiferenciados, gerados nas dependências da
controladoria-geral da união (cgu) localizadas no setor de autarquias sul, quadra 1,
bloco "a", edifício darcy ribeiro e no sig, quadra 02, lotes 530 a 560 ou em outras
unidades que o órgão venha ocupar, em brasília/df, bem como a disponibilidade de
contêineres para o correto armazenamento dos resíduos, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: II. Vigência: 01/08/2022 a
01/08/2023. Valor Total: R$ 36.240,00. Data de Assinatura: 01/08/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 01/08/2022).

EXTRATOS DE ADESÃO

Processo: 19.00.4008.0005497/2021-28. Espécie: Termo de Adesão do Ministério
Público do Estado do Rio Grande do Sul ao Acordo de Cooperação Técnica de 09 de
fevereiro de 2022, celebrado entre o Instituto Combustível Legal e o Conselho Nacional
do Ministério Público. Objeto: a cooperação para o compartilhamento de dados e
informações não sigilosas, de forma não onerosa e sem qualquer contrapartida, bem
como de conhecimentos sobre o mercado brasileiro de combustíveis, inclusive sobre
estudos relativos a índices de sonegação e inadimplência, conforme especificações
estabelecidas no Plano de Trabalho anexo ao Acordo. Data de assinatura: 22/07/2022.
Signatários: Conselheiro ÂNGELO FABIANO FARIAS DA COSTA, Presidente da Comissão
de Preservação da Autonomia do Ministério Público, em exercício de competência
delegada pela Portaria CNMP-PRESI nº 119/2022; e MARCELO LEMOS DORNELLES,
Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul.

Processo: 19.00.4008.0005497/2021-28. Espécie: Termo de Adesão do Ministério
Público do Estado do Rio de Janeiro ao Acordo de Cooperação Técnica de 09 de
fevereiro de 2022, celebrado entre o Instituto Combustível Legal e o Conselho Nacional
do Ministério Público. Objeto: a cooperação para o compartilhamento de dados e
informações não sigilosas, de forma não onerosa e sem qualquer contrapartida, bem
como de conhecimentos sobre o mercado brasileiro de combustíveis, inclusive sobre
estudos relativos a índices de sonegação e inadimplência, conforme especificações
estabelecidas no Plano de Trabalho anexo ao Acordo. Data de assinatura: 21/07/2022.
Signatários: Conselheiro ÂNGELO FABIANO FARIAS DA COSTA, Presidente da Comissão
de Preservação da Autonomia do Ministério Público, em exercício de competência
delegada pela Portaria CNMP-PRESI nº 119/2022; e LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE
SOUZA, Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Rio de
Janeiro.

Processo: 19.00.4008.0005497/2021-28. Espécie: Termo de Adesão do Ministério
Público do Estado do Amapá ao Acordo de Cooperação Técnica de 09 de fevereiro de
2022, celebrado entre o Instituto Combustível Legal e o Conselho Nacional do
Ministério Público. Objeto: a cooperação para o compartilhamento de dados e
informações não sigilosas, de forma não onerosa e sem qualquer contrapartida, bem
como de conhecimentos sobre o mercado brasileiro de combustíveis, inclusive sobre
estudos relativos a índices de sonegação e inadimplência, conforme especificações
estabelecidas no Plano de Trabalho anexo ao Acordo. Data de assinatura: 15/07/2022.
Signatários: Conselheiro ÂNGELO FABIANO FARIAS DA COSTA, Presidente da Comissão
de Preservação da Autonomia do Ministério Público, em exercício de competência
delegada pela Portaria CNMP-PRESI nº 119/2022; e IVANA LÚCIA FRANCO CEI,
Procuradora-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Amapá.

Processo: 19.00.4008.0005497/2021-28. Espécie: Termo de Adesão do Ministério
Público do Estado de Mato Grosso ao Acordo de Cooperação Técnica de 09 de
fevereiro de 2022, celebrado entre o Instituto Combustível Legal e o Conselho Nacional
do Ministério Público. Objeto: a cooperação para o compartilhamento de dados e
informações não sigilosas, de forma não onerosa e sem qualquer contrapartida, bem
como de conhecimentos sobre o mercado brasileiro de combustíveis, inclusive sobre
estudos relativos a índices de sonegação e inadimplência, conforme especificações
estabelecidas no Plano de Trabalho anexo ao Acordo. Data de assinatura: 26/07/2022.
Signatários: Conselheiro ÂNGELO FABIANO FARIAS DA COSTA, Presidente da Comissão
de Preservação da Autonomia do Ministério Público, em exercício de competência
delegada pela Portaria CNMP-PRESI nº 119/2022; e ESTHER LOUISE ASVOLINSQUE
PEIXOTO, Subprocuradora-Geral de Justiça Administrativa do Ministério Público do
Estado de Mato Grosso.

Conselho Nacional do Ministério Público

EXTRATOS DE ADESÃO

Processo: 19.00.4008.0000332/2022-91. Espécie: Termo de Adesão do Ministério
Público do Estado da Bahia ao Acordo de Cooperação Técnica n° 1/2022/DG, celebrado
entre a Controladoria Geral da União e o Conselho Nacional do Ministério Público.
Objeto: cooperação recíproca em áreas de interesse das partes, a conjugação de
esforços por meio do intercâmbio de conhecimento, informações e outras ações, com
a finalidade de fortalecer a cooperação e a integração entre as instituições, através do
desenvolvimento e da inovação em segurança pública, conforme especificações
estabelecidas no Plano de Trabalho, Anexo I. Data de assinatura: 26/07/2022.
Signatários: Conselheiro ÂNGELO FABIANO FARIAS DA COSTA, Presidente da Comissão
de Preservação da Autonomia do Ministério Público, em exercício de competência
delegada pela Portaria CNMP-PRESI nº 119/2022; e NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO
CAVALCANTI, Procuradora-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia.

Processo: 19.00.4008.0000332/2022-91. Espécie: Termo de Adesão do Ministério
Público do Estado do Ceará ao Acordo de Cooperação Técnica n° 1/2022/DG, celebrado
entre a Controladoria Geral da União e o Conselho Nacional do Ministério Público.
Objeto: cooperação recíproca em áreas de interesse das partes, a conjugação de
esforços por meio do intercâmbio de conhecimento, informações e outras ações, com
a finalidade de fortalecer a cooperação e a integração entre as instituições, através do
desenvolvimento e da inovação em segurança pública, conforme especificações
estabelecidas no Plano de Trabalho, Anexo I. Data de assinatura: 05/07/2022.
Signatários: Conselheiro ÂNGELO FABIANO FARIAS DA COSTA, Presidente da Comissão
de Preservação da Autonomia do Ministério Público, em exercício de competência
delegada pela Portaria CNMP-PRESI nº 119/2022; e MANUEL PINHEIRO FREITAS,
Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Ceará.

Processo: 19.00.4008.0000332/2022-91. Espécie: Termo de Adesão do Ministério
Público do Distrito Federal e Territórios ao Acordo de Cooperação Técnica n°
1/2022/DG, celebrado entre a Controladoria Geral da União e o Conselho Nacional do
Ministério Público. Objeto: cooperação recíproca em áreas de interesse das partes, a
conjugação de esforços por meio do intercâmbio de conhecimento, informações e
outras ações, com a finalidade de fortalecer a cooperação e a integração entre as
instituições, através do desenvolvimento e da inovação em segurança pública,
conforme especificações estabelecidas no Plano de Trabalho, Anexo I. Data de
assinatura: 21/07/2022. Signatários: Conselheiro ÂNGELO FABIANO FARIAS DA COSTA,
Presidente da Comissão de Preservação da Autonomia do Ministério Público, em
exercício de competência delegada pela Portaria CNMP-PRESI nº 119/2022; e FA B I A N A
COSTA OLIVEIRA BARRETO, Procuradora-Geral de Justiça do Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios.
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